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Estado de Mato4GrOS&O 

LEI Na 477 ,de 18 de agôsto de 1 952. 

Dispõe sôbre doação de terras 
do Estado aos ex-integrantes da F.E.B., 
F.A.B., Ma,inha de Guerra.e Marinha Me~ 
cante, e da outras providencias . 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo l0 - As glebas de terras de que trata o decreto na 

657, de 18 de abril de 1 949, serão doadas em lotes, aos ex-int~ 
tes da F.E.B., F.A.~.,Marinha de Guerra e Marinha Mercante que se 
dispuzerem a cultiva-las. 

Artigo 20 - Os lotes de que trata o artigo l0 da 
lei não poderão exceder de 50 hectares. 

presente 
- . . Artigo 32 - A aquisiçao de lotes seraefet!vada med~ante r~ 

querimento ao Departamento de Terras e Colonizaçao devidamente acem 
panhado do documento comprovante de ter sido membro da F.E.B.,F.A.B. 
Marinha.de Guerra e Marinha Mercante, com serviços prestados na con 
flagraçao mundial de 1 939 a 1 945. 

_ Ar~igo 4~ - O adljuirel}te do lote de que trata a presente lei, 
nao podera vende-lo senao a~os cinco anos de posse produtlva,conta­
dos da data da emissão do t~tUlo competente. 

Artigo 50 - A emissão do t!~Ulo definitivo só será efetivada 
pela Secretaria 2a Agricultura, apos a comprovada fixação do adqu!­
rente e realizaçao de benfeitorias na propriedade e sua exploraçao 
produtiva. 

Artig9 60 - O Departamel}to de Terras e Colonização do Estado 
providenciara 9 loteamento da area de que tra~a a presente lei , 
trinta dias apos a entrega dos autos ge mediçao. , 

Artigo 70 - Aos agricUltores ja fixados na area de que tra~a 
o artigo la da presente lei,fica assegurado O direito de posse so­
bre os lotes que ocupem, desde que: 

a) - os lotes não excedam a 50 hectares cada um; 
b) - possuam morada efetiva,comprovado pelas autorida 

des distritais; -
c) - dediquem-se ao cUltivo da lavoura. 

_ Artigo 80 - O pretendente ao lote de terras deve fazer prova 
de cpe rID.possue outra propriedade agr1cola. 

Artigo 90 - Ficam revogadas as Leis ns. 306 de 26/10/49 e 
356 de 24/7/50. , 

Artigo loa- Esta lei entrara e~ vigor 
ção,revogadas as disposições em con~rario. 

Paláçio Alencastro, em,Cuiaba, 18 de 
da Independencia e 640 da Republica. 

~( 

na data de sua publica 
• agosto de 1 952, 131 ° 
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